
D E C R E TA:

DECRETO N2 260, DE 12 DE MJRÇO DE 1958.

E T. DO

PREFEITURA MU lei? l DE DUQUE DE CA

GABINETE DO PREFEITO

rt. 22 _ O presente decreto entra em vigôr na data- 'de sua publicação, revogando-se as disposiçoes em contrario.

,
Art. lQ _ Fica criada, na Tabela Numerica do Pessoal

Extranumerário-Mensalista, 1 (uma) função de Servente, Refer~

cia 11.

o Prefeito Municipal de Duque de Caxias, usando de

atribuição legal,

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 12 de março de

1958.
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